
















ATA DA  REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO ANO 

DE 2023 

Aos vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e três, às quinze horas, reuniram-se na 

sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo os membros do Conselho Municipal 

de Turismo e equipe técnica do Sebrae. A sra Mariléia Cipriani Tomasoni deu boas vindas 

a todos presentes, passando a palavra para a técnica do Sebrae, senhora Rosilene. 

Rosilene se apresentou e começou sua apresentação de plano de trabalho para a 

construção do plano de cultura, demonstrando as ações que devem ser feitas em 

conjunto com o conselho (anexo a esta ata). Logo após sua explanação, houve uma 

produtiva discussão sobre como conseguir maior quórum do conselho nas reuniões. 

A Diretora de Cultura Rosimeri Tridapalli, explanou sobre a conferencia de cultura, que 

será realizada em conjunto com outros municípios, mas que também fez um breve 

resumo (anexo a esta ata) sobre os eixos que devem ser discutidos. 

O Presidente do Conselho, sr. Micael Graciki, solicitou que as demais pautas para o dia, 

fossem transferidas para a reunião ordinária que dar-se-á no dia dois de outubro do ano 

corrente, e já colocou lembrete em grupo de whatsapp solicitando a presença de todos. 

A lista de presença está anexa ao documento. 



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


PLANO MUNICIPAL DE CULTURA



-Sistema Nacional de Cultura

• Sistema Nacional de Cultura

• Instrumento legal macro:

• Art. 216-A, Constituição Federal de 1988:

• O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 
de forma descentralizada e participativa, institui um processo de 
gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação 
e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012).



ESTRUTURA DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA – COMPONENTES OBRIGATÓRIOS

• I - órgãos gestores da cultura – Órgão criado e um responsável (Secretaria 
exclusiva/Fundação/Diretoria/Gerência/Coordenação);

• II - conselhos de política cultural – Órgão paritário, pode começar com uma comissão provisória para 
estudo e criação da minuta de lei, acompanhamento e formação do primeiro grupo de conselheiros;

• III - conferências de cultura- realizar sempre que convocada conferência nacional;

• IV - planos de cultura – elaboração conjunta entre poder público e sociedade;

• V - sistemas de financiamento à cultura – diz sobretudo respeito ao fundo e as políticas estabelecidas 
para sua sustentabilidade e repasse de recursos.



LEI PAULO GUSTAVO – Lei 195/2022

A busca do recurso previsto na lei para o Município e a assinatura do 
Termo de Adesão em julho de 2023 trouxe a obrigatoriedade que até 
11 de julho de 2024 os municípios façam suas tarefas pactuadas com o 
Sistema Nacional de Cultura e atualizem a documentação na 
Plataforma do SNC. 







• Objetivo

• A premissa do serviço proposto é pensar a cultura municipal a longo
prazo, definindo ações que possam colaborar tanto com a
preservação, quanto com a valorização no âmbito do município,
através de metas e indicadores.

• O desenvolvimento do plano deverá ser apoiado pelas Diretrizes do
ministério da Cultura, por orientação do Sistema Nacional de Cultura
(SNC) e do Plano Nacional de Cultura (PNC).



SOLUÇÃO PROPOSTA 

Diagnóstico: levantamento da situação atual do setor cultural abordando os 
seguintes pontos: 

• Ações culturais no município;

• Atrativos culturais; 

• Políticas de fomento; 

• Agentes culturais; 

• Instituições; 

• Estruturas; 

• Alinhamento as políticas estadual e federal; 

• Conselho de Cultura; 

• Apresentação do diagnóstico para membros do conselho da cultura e 
interessados.



Análise da estrutura dos atrativos culturais 

- Aplicação de análise dos pontos fortes e fracos bem como das 
oportunidades a serem maximizadas. 

Análise do quadro institucional da cultura 

- Órgãos e instituições 

- Impactos e limitações das políticas públicas e da capacidade da 
gestão pública.

- Organização e coordenação do processo de planejamento cultural.

- Legislação cultural.



O Plano final deve conter: 

• I diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

• II diretrizes e prioridades; 

• III objetivos gerais e específicos; 

• IV estratégias, metas e ações; 

• V prazos de execução; 

• VI resultados e impactos esperados; 

• VII recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

• VIII mecanismos e fontes de financiamento; 

• IX indicadores de monitoramento e avaliação.



• Duração

• 1. 01 Reunião de apresentação e validação do plano de trabalho com 
as autoridades públicas municipais e entidades indicadas. 

• 2. 02 Diagnósticos – caracterização dos principais aspectos do 
território e da cultura.

• 3. 03 Seminários de planejamento estratégico, que totalizam 18h.



I SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO 

1. No seminário será apresentado e validado o diagnóstico com os 
entes interessados.

2. Definição dos objetivos estratégicos 

3. Coleta de informações pertinentes ao trabalho, juntamente com 
início da elaboração do plano. 

4. Definição e validação do cronograma de execução com o município.



II SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO 

5. Definição das diretrizes prioritárias. 

6. Definição das prioridades e objetivos estratégicos. 

7. Definição de Missão, Visão e Valores.

8. Definição das Metas e Indicadores de eficiência e eficácia.



III SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO

09. Elaboração das estratégias e estabelecimento das ações para atingir as metas 

10. Fixação de resultados e previsão de impactos.

Encaminhamento para aprovação do plano pelo Legislativo Municipal.



Metodologia 

A solução é composta por duas etapas: 

• Caracterização do município e dos seus aspectos culturais:

- traça os principais elementos do território que levaram a construção de 
aspectos identitários culturais;

• Encontros participativos de planejamento: 

- utiliza metodologia participativa para construção coletiva do Plano de 
Cultura, concebido a partir dos anseios legítimos dos atores sociais do 
local e dos potenciais culturais existentes. 






